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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CIVEL ÚNICA DA COMARCA DE SÃO LUIS 

DO ANAUA/RR 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ AMARANTE DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador da cédula de identidade 

RG Nº 140.288 SSP/RR, inscrito no CPF sob nº 581.404.172-20, residente e domiciliado na Vicinal 18 Km 

17 Sitio São Jose Bairro: Centro, Cidade: São Luiz do Anaua/RR, Telefone: 98803-4154/ 98803-0065, e-

mail: zanzamasullo@hotmail.com, neste ato representada por seu advogado e procurador que esta 

subscreve, conforme procuração anexada à presente, com escritório profissional situado na Rua 

General Penha Brasil, nº 102, Centro – Boa Vista e Rua Ulisses Guimarães  nº 436 Rorainópolis, onde 

recebe notificações que o caso requer, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

propor a presente,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20031-205, e-mail: Desconhecido, face aos seguintes fatos e fundamentos jurídicos 

adiante expostos. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

1.  

                  O Autor preenche os requisitos legais para a obtenção dos benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos das Leis n° 5.584/70 e 1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei n° 7. 510/86, requerendo, 

portanto, sejam-lhe concedidos os aludidos benefícios, tendo em vista tratar-se de pessoa pobre, 

encontra-se desempregada na acepção do termo, tendo como única renda mensal o benefício do 

credito social conforme declaração e CTPS em anexo. 

 

 

 

1. DOS FATOS 

 

    

 

O demandante, no dia 17 de Janeiro de 2019, por volta das 06:00h, foi vítima de acidente de 

transito ocorrido na localidade da Vicinal 18 KM 13  no município de São Luiz do Anaua-RR 

permanente suportada até os dias atuais. 

Do acidente resultou: “DESCRIÇÃO: Fratura exposta na perna esquerda. “ conforme laudo médico 

(doc. anexo). 

Deste modo, o vindicante, ciente dos seus direito ao seguro obrigatório (DPVAT), 

promoveu, por meio de solicitação administrativa, o pagamento da apólice a título de validez, 

como bem reconheceu a seguradora ao lidar provimento a indenização DPVAT, depositando-

lhe a quantia de R$ 1.687,50 (Mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em 

26/09/2019. 

 

São os fatos de forma suscinta. 

 

2. DO DIREITO 
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A lei que rege o seguro DPVAT é a Lei nº 6194/74 com as posteriores modificações 

implementadas pelas Leis nº 8441/92, nº 11.482/07 e nº 11.945/09.  

 

A Lei nº 6.194/74, reguladora do Seguro DPVAT, após a reforma imposta pela Lei 

11.482/07, limitou o quantum indenizatório referente aos danos cobertos pelo seguro em caso de 

morte no valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente em 

até o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e de até R$2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) no caso de despesas de assistência médica e suplementar. 

 

A citada legislação pertinente à matéria trouxe uma tabela proporcional de 

percentual de perda/debilidade de membros, órgãos e funções do corpo humano, 

classificando-os em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%. 

 

Acontece que o laudo de avaliação médica acostado traz a natureza das lesões 

sem, contudo, tratar da extensão das lesões conforme preceitua a tabela citada. 

 

Também, a seguradora pagadora do sinistro não apresentou, no momento do 

pagamento do seguro, quais seriam as extensões das lesões sofridas dentro da referida tabela, 

limitando-se a fazer um depósito em conta corrente da requerente sem esclarecer a extensão 

dos danos sofridos dentro da tabela.  

 

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação administrativamente 

recebido pela requerente foi lavrado em termos genéricos. Dessa forma, não se pode aferir 

quais lesões e suas devidas extensões foram pagas administrativamente, sendo imprescindível o 

acionamento judicial para a exata verificação das extensões sofridas via perícia complementar. 

 

O STJ se pronunciou a respeito: 

 

O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização 

paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em 

relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que 

rege a espécie. (REsp 296675 /SP. RECURSO ESPECIAL 2000/0142166-2. 

Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR. Quarta Turma. Data do 

Julgamento 20/08/2002. Pub. DJ 23.09.2002, p. 367). 

 

 

3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PERÍCIA 

 

Embora, via de regra, seja a produção de prova pericial a cargo do requerente, (CPC, I, art. 333), 

no presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus da prova nos termos do artigo 6º, 

VIII do CDC, para fins de aferição do grau (percentual) da lesão incapacitante, vejamos: 

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:  

(...) 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 
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processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências.” 

Cite-se nesse sentido os seguites julgados: 

 TJMS-056999) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICAÇÃO DO CDC -  

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE PERITO - QUANTUM - 

ARBITRAMENTO - REDUÇÃO - RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.   

Tratando-se da relação de consumo, o artigo 6º, VIII, do 

CDC prevê a possibilidade de inversão do ônus da 

prova, ante a hipossuficiência do consumidor nas 

relações de consumo, ou até mesmo, ante a 

verossimilhança de suas alegações. Os honorários 

periciais devem ser fixados, proporcionalmente, e em 

atenção ao princípio da razoabilidade, observando-se 

os quesitos a ser respondidos e considerando, 

precipuamente, o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade da perícia, o tempo 

despendido pelo perito no trabalho realizado, e o grau 

de zelo profissional. (Agravo nº 2011.023779-7/0000-00, 4ª 

Turma Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. unânime, DJ 

23.09.2011).  

  TJSP-141845) AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO DE 

VEÍCULO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO  - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS A 

SEREM SUPORTADOS PELA RÉ. (GN)  

"A inversão do ônus da prova significa também transferir 

ao réu o ônus de antecipar as despesas da perícia tida 

por imprescindível ao julgamento da causa." Agravo de 

Instrumento. Seguro de veículo (DPVAT).  

 

3. DO VALOR DEVIDO 

 

A lei nº 6.197/74, com sua redação dada pela lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõe novos 

valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos 

pelo art. 8º da lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, 

por invalidez permanente, verbis: 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo Seguro 

estabelecidos no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
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II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente;  

Esse é o entendimento do tribunal de Santa Catarina, vejamos; 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COMPLEMENTAÇÃO DE 

SEGUROO DPVT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU 

DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE 

DO VLOR DEVIDO. A TITULO DE SEGURO DPVAT PELA 

SEGURADORA. RECONHECIMENTO IMPLICITO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE DA VITIMA. RECURTSO PROVIDO. 

(TJSC Agravo de instrumento: Al 743444 SC 2009.074344-

4; Relator (a): Nelson Schaefer Martins; julgamento: 

20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de 

Direito Civil; publicação Agravo de Instrumento n. 

2009.074344-4)  

A legislação e clara no valor que deve ser pago no caso de invalidez permanente, de vítimas de 

acidente de transito, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e não apenas o valor de R$ 

1.687,50 (Mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que demonstra flagrante 

equivocada “voluntariamente ou não”, a quitação realizada pela Requerida, e o consequente 

pagamento parcial. 

Sendo assim, vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança, 

devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido, que 

corresponde a R$ 11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), acrescentando-

se ainda 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pela eg. 

TJRR, ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efeito cumprimento 

da obrigação. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Seja decretada a gratuidade judiciária eis que o Requerente é pobre na forma da Lei nº 1.060/50, 

não podendo arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem da 

sua família1, conforme declaração em anexo.  

 

b) Seja decretada a inversão do ônus da prova, inclusive, quando ao pagamento de eventuais 

honorários periciais, eis que é verossímil a alegação fática do requerente e é pobre nos termos da 

lei (Art. 6º, inc. VIII do CDC); 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos em direito, notadamente 

depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior novos documentos, se 

necessário for, pericia, todas desde logo e requeridas 

 

                                                           
1 Consoante art. 4º caput e § 1º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”, até prova em contrário. Assim 
entende a jurisprudência, uníssona (STF e STJ). 
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c) A total PROCEDÊNCIA do pleito autoral, para condenar a requerida a pagar indenização de R$ 

11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), incidindo juros de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo E. TJRR, incidentes desde o 

ilícito praticado até o efetivo cumprimento da obrigação.  

 

d) A condenação da demandada nos honorários advocatícios, não inferior a 20% do valor da 

condenação, e nas custas judiciais, em caso de recurso; 

 

e) Desde já a Requerente, com fulcro no artigo 310, VII, do CPC/2015, manifesta-se ao interesse de 

não haver audiência de conciliação, haja vista a Requerida Seguradora Líder não realiza acordo 

antes do laudo da perícia medica, sendo assim reitera pela dispensa da audiência de conciliação, 

ou que esta seja designada somente após a realização da perícia medica. 

 

Dá à causa o valor de R$ 11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), 

para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Boa Vista, 11 de Dezembro de 2020 

 

 

Paulo Sergio de Souza 

OAB/RR 317B 
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2776446- C3/ 2020-04699/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO LUIZ DO ANAUA/RR 

  

  

  

Processo: 08009160420208230060 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE AMARANTE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/01/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/02/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 17/01/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO LUIZ DO ANAUA, 11 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE 

AMARANTE DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SAO LUIZ DO ANAUA, nos autos do Processo 

nº 08009160420208230060. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190215457 Vítima: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do Acidente: 17/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE AMARANTE DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190215457

Vítima: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do Acidente: 17/01/2019

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE AMARANTE DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de ocorrência incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com os
dados corretos.

Comprovação de ato declaratório não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

Declaração do Proprietário do Veículo não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento,
necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 13 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190215457 Vítima: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do Acidente: 17/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190215457

Vítima: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do Acidente: 17/01/2019

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE AMARANTE DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de residência incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

Declaração do Proprietário do Veículo não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento,
necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190215457

Vítima: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do Acidente: 17/01/2019

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE AMARANTE DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de residência incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

Declaração do Proprietário do Veículo não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento,
necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190215457 Vítima: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do Acidente: 17/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE AMARANTE DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência atualizado e novos dados
telefônicos, pois com o entregue não tivemos êxito no contato.

Declaração do
Proprietário do
Veículo

Apresentar o formulário "Declaração do Proprietário do Veículo" preenchido e
assinado, com reconhecimento de firma por autenticidade, pelo proprietário do veículo
em que a vítima estava no acidente, pois o entregue está incorreto/incompleto. O
formulário e maiores informações estão disponíveis em nosso site.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190215457 Vítima: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do Acidente: 17/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE AMARANTE DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOSE AMARANTE DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000003783-4

Conta: 000004115-7

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE AMARANTE DA SILVA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 03783-4

CONTA: 000000004115-7

Nr. da Autenticação 055C118BF68DB6B1

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



e������� ���� 	


��
��������	������ �	 � ���� 	
��� 	� � � �	� � � 	 ���������	

� � 	� �� �	
d�	���d����	Av	C�p��ñ�	e��	G� 	� J�	 C�� � ��	B��	V����~	�P	 N'	dh	N�
�	F�����	

eV�ÊeOÉÍÊM 	 =	 ›	 \\||\\\||\\|\\|\\\\\\\||\	

QQ	e��
������	 M � M �>A	

~~~ ~	

Ú
Se	ÃM A�ANILS	
A	 51Lv� x	

V.	 1�	 KM 	 e	 CeNT�O	

CVF:	 M SBM M UZZQ	
�eP:	 6�.�7�-� 	-	SA�	LUIZ	
O	ANAUA	 �OT:	 4�1.�5�.�1.51.����w	

--	
.	 I -	
A
OSH
ALeNU�¡_<� 	

�14�	 v� h	

M � 	 775�	

|
ATAG|�A	'L'|'='I�|'	~ ~	

~~

~	É�'.	 ��/��1�	
�̂ 	 �w��z� g	� 	 �5/��/��1�	� LM -	�4/�z/��1�	

��/��/z�1�
~

~	

� ��wd� 	 NÇ� Q	M ����	 P���	 F
L	 M M h	1�	� ���	
'�U�AL'	 '	�	 ”	 '	 ”IBIM 	ÂÍT
�161757Z	

_,	
--Ê?ÊQ?Z.Z	

�w�� � 	 �� �	 5	� � =	
JÀNÍ1�	� SQG	

CON	 ���	A	 �S	 �,547517	 �1�,5�	


eZIIB	 ��5	
NOV/1�	 �5�	
�UT/1�	 ��1	
SeT/1�	 �46	
AGOÍ�B	 ���	
JUL/1�	 ���	
JUN�	1�	 466	
M AI/1�	 5��	
AB�/1�	 4��	

Tñg��â	 T�ÉB� OSz	

À	 �	
-	

.4é4�46	

~

\	

M ��/A��	 V����	�S	 U��d�d�	 � w�d���	����� ��� � g�	 d�	���������w�
�	 d�ÍÍ	
.1�/�� �	 ��5,�4	 w����	�	�
����	-	���	�|Ã�1��|	 àz	������

J	B��~	~	~~ ~ g	

���d�	� 	
'�›(�|)_;	 �'	 w� �	�d�� 	�	 M �	'›�	 '	

����vd	�.	 ���gâ	(v���v	h��
� YÊ�	w�� � â	�����d� '	

�	
��� ���	���� !'	��� ���ó� �	� �	�v���.	

'BeI-4-	\_III;'
�	 A	 ��ÂA� Ã	eNe�eeIA	 :	�UNT�5-VÃM (;S-C6N;T¡_1U��.U�.M _e�-1�§e;A-	

ÉÊ�ÊI
IÁÃÀe	
�eLHOM 	 e��A	FAeU�A	 
�
	 LN��G�A	eLeÍ�ICA	F��	eM III
A	PeLÀ	

�	��	A.	

LIGUe	���� ���� 	e	 FACA	 
FUG	VeNeIHeNT
	1	6	11	16	Z�	�6 1	

____	 VJ	

�eSe�VA
QAOHSCO	 B
B4.	4�A�.	�COC.	7CG
.	�4��	e46�.	44A�.	���7

~~	

Íó�õà�	ÍõLé�� p�	�,��	 �,��'	�,��	 �.��'	
NT	

~

~	

�.��	 �,��	 �	��	

L	 7	

'	 '	

�	 7	

,_	 '	 '	

7	

1�/��:w	 �,��	
��T:	 4�1.�5�.�1.51.������	

SeUQOPJGQ	 _TOTM APAO_A�~_	�S	

�	 ~	
.	 �5�1�4�-	6	 �1�	5�	

�à�	e��
������	 ~ '	

_!4.Ê_5_FA'_U§&��	

�z�� g�	[	��/õ�/��1�]

~	
��
��������	������ �

~	

e�� ���������	
A� w�� ��� w	-�� � -�� w�-��	
w�� �� �x� � �� � 	 Nw	��	
�	Fh�g�	���������	 FCAM 	

��66�������	7	1�5���75���	1��������5�1	4	747� 71w� 7	

SeQJ	� B	 UCz	 �5�1�4�-6	 
T.LeIT.:	�6/��/��1�	T.eNT�.:	�1	
LeITU�A:	 �14�	 NO�M AL	 TOTALz	 �1�,5�	 CA�GA:	 ��1	


T.VeNC.:	 ��/��/��1�	 I��eG.:	 M COLeTO�z	 �151

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



o������
�����	�
���
��������

���������� �

�
��

�����
�����q�
�DH'A?	�

ànhw� �

wü�b�©©<�5�

5533V�5W ©3�

����G�E�0800�

RESERVADOAO�nsc�� 3F����8F���F2F0���066��C�50�9F35��2C8�9��5�

C�� p� 
�� ������ ���nt���
�W �

���

��

L���H�����H���HHH�����wiw��P���c�� �w� �›� '053�2��2	6�

wc�
�� nsc�y� 00283200� ��

�W �S'“�à'9T“�
s��h�� 3�6�

����
��

A� 
s
� ���� � n�s��
� �
p��
� �n� ���s��� ��� ,������� ��A�M ÊS�

p
w��� �
;� 20��s�

�OSE�AM ARA�TES� DA� S�LVA�
V�� �8� KM � E� CE�TRO�
CPF:� 00058��0���220�
CEPZ� 69�3�0	000�	�SAO� L��Z�DO�A�A�A

��

ROT�� �0�›050�0��5��639000�

n� nà��A��E����
�����

05/��/20�9�

�05/06/20�9�
		�'9�/05/26�9��E� n���

��ws�� ��
�33��� �

��

���

��

���
���

����
� �

ô�
P�� �	�ñ���

Efâ���ñ������ �hâ�

��M h� w�
ñn�nsn��

��������� �������
�������� W GÀA�LO�À��ÍÉ
ÚA ��CO�S�M O� ��6�A�'R� 0�5352�B�=� ' 5�CORRECÀO� M O�ETAR�A��G�02/�é	09� 5��M �LTA� POR� ATRASO�02/�9	00�

2����ROS� DE� M ORA� DE� �M PO�02/�9	00

�� ������� EAV�SYO�DE�VE�C�M E�TO�V�����RS� �nhà�s� s
y������s�� t�� ��ns��� �c� f�� c�s�nf�� �n ��
��8,99� ��� ã���� �� bã�� �����s�


�üâ�� ��0�q�
�� � n�ã�y� y�

��s����:� nc
s�:� 	� :9� ›>c� s
i� � '�(,�
›�

��
�¡� �f��
��nc
s�n� ��� �n� �� ��s� ns��� �

��

�s����
�s� �	��� ��
�

��b�c����n�s��
it��ns���b�t�s���stn��C�n���n�����20�8�SL����206�/09:��9�ZB�E� FACA�OPCAO�VE�C�M E�TO� ��6�����6�
¡'�

��
��

�26�

�ú��ñ�,� �o���ú��� ��

����
�����

��
��

���� ������9w� 	�, '��
���ss
�c�n� � ��

����W � �L��s��k�� ��
ÍE���������Y� V '�

M � M ���� ��

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



kk
���k��k��	k


�k

���
k ���
�k

��k�� ���k
��kk�k���� ��k

�	�������� k �����t��k��k �a�
�
���k�	2��2°°�kk

�t� ��7� |
�� �kkÍ
� � �k
� Fk�k�a
a�k��h��� ac�t� a�k À� � h� � �TS���� k
� �� k� �� ü� � ak� 
fÍ
� � � � � a� k

KÂW Z�k�k

J�S�k �� ���NT�SkD�k Sk
V�k

Vkk �8k K� k �k ��NT��k

�PF:k ���58�����722�k

��P2k �	k�7�����k�kS��k 
�kZkD�k �N���k ��T:k ���k�5�k��k5�k��	���k

� � k~~~k\\\\\\\\~k
� x

�k
W � k

� �

% k
\\\\\\\\\\\k

\\\~

~

~

~k

~~k�5/��/2��	k
�S/��/2	�	k

�7/�5/2��	k
�8/�5/2��	k

�i
ãÃ�k
�“�”"�k›"k ›�TDÉ���7572k ��k2k2k2k

�k

�57k

kk _,k _k �k
Vk 77k ,,k~k~k ~~k~ ~k~k ~~k

~~k

~~k

��NS�� ��7�k�k��k �k5�52k8k� ,k

��������k � �N�T��k�kkGk�2/�§�k��k �,57k
� �
T�kP��k�T��S�k�2��	~��k �,27k
J���Sk D�k � ���k D�k k� P�k�2/�	�k��k �,��k

W ârz

~kT���FíkkSÉkT�k�W S�k

8k�k �75�k�kk� ��Dk

55k

	5k

�2�5k

���8k

� �� � �� �� � x� � z� k

� �NS�G�NSk� P��T�NT�Sk���VkS�kD�V�N�k� �NT�
�k


r�� �� �k

~~~k
~~~~~

~

~k
~~~~k

~~

8
Êk
�§ kk

Êk Íãk \

/�� k Va���k�Sk ack fa� �c�� í�k Óôk

gk �ak ;��/2��	k �78,		k k��aak� �a���k�k HT rk

>k kk

�k
�íz�k d�k c��a��k ra

�k

Êk Jk tàãk
›k

� � tzkí��k� �����d� rk

Êk
gk �k

�ÊÉk 
k

iakà���hk

Êk
Ík <ik bcc��ra���kq
itad�Êkd�bít��kd��tak��k ��k���kÃ�kZ�JÃk

�
;ík�5��7;�§:k

k,k ;k §�_k �
¡G��k��N7��	�2��kF���k �P���k V�N�k� �NT�k �kGkk��k��k �k2�k

ak k §k�k k

<k

ak Ék ã ¡k

��Íkzk ° �k

�k
gãk°k <k 7k

"k�k ��k

�kk ��kãfâk�k �k
*�k =k"�k ��k ~~k

�k�k

gggk;,kk Ík � � � k�F��kk
aF�kF2F�kk7���kc
�k	F�5kk�2cakk	�75k
�k��êãkêãk Êk

�k
�

*k

tràz
gagk �5k

�a�ad�c�a�� k

üüzygãñgk �gk � zk
�k

_k

g<k��
rk !kk Va��rc�� S:k

Vab�kd�kPkS:k

Vak d�k��FkNSzk

�a�k
�k

����k�a,���k�,����k ó,��k �k��k �,��k


k

\�,8	k �k �,	�k D,k��k

kk
~��›��k �k �k �k ""~����k�*�k �a��ayk

k̂
�,kaák

�°T�k����k�5°�k���k5��k��� |k S����DÍG�k
›k

TÇTÁ
�PÀG���k�Sk

����k� �k
°5�W �k �7

~k

� � r� � k_�_�___� k
2�/��/2��	k

,kk

cr�rkh�z� õ
� � 

� � 
�� k N�dakNa�ki
�k��k �2���k F��� k

� �k�k�5�7��75���k�k��������5���k2�2��5�	��8 	k

kk��kkkkkkNkkkW kHkk� ����ü����ii�ü����i��k||k W HkNkkkÍkkkkkFkNkHkkkW kkkk

�N��Gk� _k

�k
�5/2��	k

5�,�:k �
�aç�

J~k

���c� �� � 7

2[

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



-�
������

�� -� -�
�� ����� ��	 
	 ��	 �
�
�	 
�	 ���

�� ��	 � ��������������������
�	 �	 ��	 ��� ���
����	 �
��	 ���	 ������C
��	 ��Bo��V��t������ 	 d��N	 ��F����i� 00333053��
��ww��	 oo	 ��	 
	 	 �	 ��w��t	 ���	 ��w��	 �	 	 � �	 ��o	 	 	 �

�	 ���“	 -�:�doh�wh� 	 �	 	 ��	 	 	 �	 �

��t�NT�V
��

V��O�W �20��� 20/0�/20���

JO����M ���NT���D�� ��LV��
V�� �8� KM � �� C�NT�O�

CPF:� 00058�404�7220�
C�Pz� ���370�000�����O� LU�Z�DO��N�U�� �OT:� 40��0$0�0��5��03�000�
���̂����>��\�bh���	 g���"*M h��� ��“�yk�	 ���

-
-�

- --�
��C�B�DO�

28���Ú�20����

	 �ñ��,¡do���Líd
��DPV�

-�
--

-�
08/07/20���

��07/0�/20���
��

0�/03/20���
07/08/20���

�o�����o�M ON�T����� ��PM �(2í)40�
M ULT��PO���T���O�ozxí)�
JU�O��D�� �o	 �o�� NPO�T��(2x)�

--�
M PO�� �NT� ����Ê��V��O�DF�V�NC�M �NTO�

�t
��� ���/
�/2���,���o�����t�t��o��F�t�	 ���
��íd����
����U�íd�d
�Co����ido����ñ����������-�������,-M ��,�����������-�����
-�

�����V�DO�O�F���o� �0F2���8323���88��407���583����7354�443����004�
�� xz���	 x	 �4� UN���\-�Ní��¡�

B��
d��C���	 �

M �	 	 ��CM �=�

V�f��d����M �:�

V��o�doF��z�

V��o��doCDF�N�:�
w���M �kg��U
���	 	 ��	 o��

0�00� 0,00� 0,00� 0,00� 0�00�
��

0,00� 0,�00
7�


,g�� ��

��


,00�

�0�/�Í:���� w�w� 853<8Ê03�OObÉ��
�OTz� 40��050�0��5��03�000�

UÊÊÍÍÕJ�Ê°� W UTÍÂ��5�i�
§2�°���M ��

ÍW W �LÍ�W ÊÊ�
J�

g�oíôã	 b w�
BL����� FC�N�

	 �U�������N�W �W �W � �W J�N� �UÍ�N�W J� � J�

�F��:�00�43� UC:� 053�242�5� DT�¡��T�:�07/@ 8/20���T��NT��:� 03�
L��TU��t� �5��� NO�M �L� TOT�Lz� �47��5� C����z� BB��

M ��
�w����
����CNXB�Í��C��t�-�Bo�����	 �
���

--�
--� -----

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



jj�j� jj�j� 	

� �
� 	�	

jj�j��j�j�	

��������������������



	

jj���� jj	��jj	��� 	

����?0	
�j4	Ã	�� 	42	7	çj	
�7	

â4	�;~��c~(	cz	 Gj�jjj��	�=���	

� âff	
Vgçyq	

y	7� � ('¡	
)�	

c	 ��”� Á	�	
7	

Ã	b	
1	

�Y��C�j	% �� 	j	 ��°'CÃ~	 �	
��	

�:;é�	�Zâ�� j)g��jC�QZ z	

z�	
jz	

��z	
jj

\

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



°°°°°����°��°	
� °
�� ��°�

�°

��°��°�°°��°
�°

�������°��°�SYÂDÊ�ÊM M °
_ °°

�r��?¡$?›��;(°°°��UJI�KL°S�JL°�M uõ�°üTuõM 	�°D�°S�US	°PI�T�°J°

B�°��4°-°KM °46�°-°B	I���°J	�DIM °T��FIC	L°
C�PJ°°05°3�0°0�6°000�-00°

�0008���3° ��I0���0��°�0°��°56° FICH	°D�°	T��DIM ��T�° CLI�IC	°M �DIC	°
_° DIU���°0�-�� 8°Pa���t�° �°

Data°�as�� �� o° I�a��° C�S° CPF° P� �tuÃu�o
�°J�S�°	M 	�	�T�°D	°SIL�	° °° 0��0�I��66° 53°	°0°M °�5°D° 58�404����0°T�po°Doc° Docu� ��to° Ã�r�Ã�o°�� �ssor° Data°�� �ssÀ�o° Saxo° �sta�o°C�v��° �aÀ§a�Cor° �atu� ���a��°ID��TID	D°�40�88° SSP��° �4��0I�008° M °

�°

P	�D	° CH	P	DI�H	°M Ã��°
Pa�°

�UZ	�I�	°���I�	°D	°SIL�	°
S�B	STI	�°L	��°D	°SIL�	°����r�Ã§o°

Co� atos°	���ID	°-J�	�°��D�I�U�S°-°-°-°-°
-°C���z°3403��33°--°

C�ass°°��°�°sco° P�a�o°Co�v���o° �°�a°Ca���ra° �a���a��° 	uto�z�ÃâÃ�o° S�s°P� �a� �°SUS°-°SIST�M 	°Ãá��C�°D�°S	ÁBD�°

?°
�°

4° °,?s% °
M oUvo°�o°	����°� ��ta° Ca� t�°�o°	ta���� �� o° F� �ss�o�a�°oo°	����°° Proo�����a° �� °°°

�°
Pasa° Pr�s o°SP	°-°P���T�°	T��DIM ��T�° U��ÃS�CI	

v°S�tor° T�po°�s°Ch��a�a° Proo���� s� o°SoL°
����s�ra�u°povz°D�M 	�D	°�SP��T	��	°
M 	�CI	B	�B�S	°�u��xa°Pr��c�pa�°

LL_)S	���ro� �°F�br��°(__)s|�!o� 	|��co°��sp�rauvr��° )Susp��ca°�a°D���u�°

� ° � ��s�°��°��°�r� a��� °
�SC°

ToT	L

� �°

	�°��34°��°��345° M �����3456°
	�a� ��s�°-°(H��	°D	°C��SULT	°-_°_h)° �

_°

	°

› °

�
�°

�a� ã°°kpc�°M °CZ° % °W °ãüx°-° ÉD°
HrpM �s�°D�a�
� suca

4°

S	DT°-°�xa� �s°Co� p��� ��taras°

(_)°�	I�°-x° (_)°UU�	s��° L_)°TC° (_)°S	��U�° L_›°U�I�	° (__)°�cs° (__›°oUT�os°°
y° ,°

�°
P��sc�IM Àjo°

	P�	Z	M ��T�° �BS���		z	°o°�°°)° 4�°@ �°z°�ç°°�% ° Co�°�r� 	°	° �°
°° C0� _@ raa��a°� j°”â_°Z)° °��°°L<�
°(°° )° Ká°
\° ho°°° ›° 683°É°°° c°°�°

�__
�

�

\°°�°H
�kk°<��0�
j°LÉW \�°���°°“_°
_°

4°\	°j°_° ,,°° *"�\°
J°
°__>°<-W �°§\(Á<	\°°<�M )° Ê-;,5 °°�°

_° y°4°
�°°°��° �°

�°p°LÇ�s°W �LÍ° LL	°M á° ú� °
°°

-° °p°y° �°

(__)	� hu�a�Á�r|o 	°
°° u°o
° �so� 
°�°

›°

I�°�� ° o°
“°

°° �°U° �DJ°
ra�s°arP��a°paraz°

Da� °�°Hora°�a°SaÃ�at� �Jj°�\	°°°kbuo �°, °°

°	��t�s°�o°�	�°	t����� ���o?(° )s¡� ° (° )�Ã�o° D�st��ot°(° )Fa� �Ba° (° )IM L°M � �a°Pa�o�ÃSka°_°___°__°_°x°
�°

F�c��M 
�° S��va (°
W �ÊF�°	ss��atura°�o°Pac���t�°ou°��spo�s°

_ �°

_¡

�°�� ��
� �

�

�° � � ��° � �°� ��°

h�pz�����°�68°�°8Z8888�|S���s4°��BCCFF5<�86��4F85-8��3-CDCF��C3�	36°ht� �°
-°° °

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



M��

�

��

��

�
��

	
�

M��


���

MM�

�������

� �� ������

� ����

���

��������

� MM�

��

� � � M� �

KÊÃ�

�à�� �

S�ÊÊÉ�

O� M�

uê��

M�:� ����à��

�� NM�ÇN���

.�

,,�

� ��� ���

����

i��

�

.�

5

�

� �

HN
R�

j�áó�

	��

.� ��

�..�� /�

$�

�����	�,�

��aubb�

M�

.�

..� � ..v$�..u

.�

�j���

4�

����.�

� �

ÊÊÊÊ�

��j�

NÀÃ�

®�

~~�~~

5�

Êe�

�� �

� � ���

,.�

.

›

;�
E�

ê.›�

�
��

�nõõ�

c��p�

�� �udMM�

�üf��

	ZÉ� T�

� � Z�

� � u� �

g���� nuif

O�

N�

�f�çá��

K	ÍLÀ� I§�� <$�.��

� a� ���

Â�gc� � n��

�0�

�1n�và)�u1� vnv�.�

n���

a�nunau��

...t...�

��� ���� �

SÉ�� �NÉ�

���p�

� E
EO�

EOO�

� õÉ�O

M

.M

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



m�m�� mm�m

�� mm	m


�mmmm�
�mm

�
����mmm

�����

�
�

�

mm

�mm

�

m

�

�

�

�m

���m

mm�� )m

� x� m

�

�

�m

�âm

$mmm

mom

Í�É<

�

�

�

,

Lm

JAoC��m

l�a��xxcâ��� m

õ�

�

	

�m

��m

mi"rm

T'S°

�m

�ÀEm

$mmm

��� mmmm
XÔ

�

a
7

�m

à��àm

mmmm� x1mmmm� çd@ �mr�xmmm

�> m̂m

1

�

EmFmm

HmmSSm

�mJ

�

�m

L� m�m“�zc$ÍcamSilvam

CF

�m

��oàçm

9�3�m

aàigàa�m

C�m

��

�m

�� mmmm�1�mm

�U�tm

Érm

���

�

�m

q�m

mmmm�A

�

�

�

____�_m

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�m

�

�

Jm
�mm

�mm

�3>Hllgl�vm

v���pm

mdm|m

m��mm

�M mm
mm

Çm

m�� m

mm

C�CGmP�M C�m

m_

zm

ím

cSm

E�m

c� m� �o

mm

�� mmm9m��m�m1Jm›mJm

	mF
,m

mm�m

Eczom

Eo:m

� � �m

É
m

�m

�

mm

mmm

mmm

ír

m

_

mm

�k�kCO�Jm

C	ír� ño�àxí	lárm

mJm�J»›m

__m

� � � ���m

��êm

�êêg� m

ñ� m

Ézêp�cm

mmrm

mM mmm��é

mm

��ê�ê�m

� ���Em

��m

�� �m

���M m

�m

�EEm

EÉm

��m

mmm

� m

mmmm

��rz

_m

m

mm

m_m

aâm

à�m

�à�� � m

�ÉÉ���m

àmm��m

�� ��KJm

�ÉCE

gm

��<__m

oaqm

�gâm

âm

oõm

����RM SÉLm

�EEP�m

�àm

�E�m

E�àgm

��������

�

�

�m

��

�m

ao���m

E��m

o��ê��� m

�

�

_m

O�Fm

		r�m

M �m

M ����m

xõ	

�m

�
ZOHD�m

qv��� � �

_m

É�E�DM m

M �m

��EM M m

O�m

OSÉÃOO

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



j

j

j

M�

M

M

M

M

M

M

M

M�

M

M�

M

M�

M

M�

M�

M

M

M

M�

M�

M

M

M

M

M

M

M�

MM�

M

M�

l���

������

��	
� �
��

�����

�����
� ���

����� � �� ��

�������

���

���� C�

� ��
�

gr�
��

<®n�

nd
�

���da�

Ú� �


��”���

Ct�C�

��N� �

ELK�� ���

��\,\\C�

N��

���vg�� n�

�
�

� v�

��a�d��

Ã� �

C�gp���

��

SÊ���

a�

ê� �� �

Ín�

»À�

� k�

L�
s
F�

� �

�� �

,L�

ÊÊÊ�

�SÊ

_�

�

3

��

��

ê�

�2VL®U�

�

��

l�D�� � �

\�

Ó��

\� �

Ê�
k��

��

��

|�

N

�

C�

;�

,_l_�

�X�

J�

2�

�	

l�

��

L�

\U�
7�

���ñ� \Cr�_Ã% �

�_

a

a�

ÀJ�

\

\
�

›�

\/�

�,,��

��

s�djñé���

Êañ�	

�

R�

��

añ
�

J��Â�

4\�

0

3�

_\\d�

Í\�
���

� �

_�

�����

�_��

F���

�-�

�It�

Er

\�

n� �

�\

\�

\�
r\<�

SXÀ� PI��

� � N��

3�

vÀJJb�

� ��

,�

\Y\� 4›U\�

� 
�ÁX�N���

�J

a�

��
\��� �

ê�
Ê�
,

\

e

2�

<��

�� ,�

\

,�
��

a
l�

Ê

�

:

,

,

l�

\
�


� n��

�\���*�

�Â�

r�� n�

Ónp�

,N\\� \

Y�

�n�

\»\�\
\\��

��k\�

TV�


n

��

Ã�n�

�,�›��<\_�

�\,7�

\/��

n

��

5�

���

Àp

À�

\�1�

N
���

3
��

��

�/\\VN\J�

r
(\l\d�

)\


��

\�

\�

g�

eÊ�

l�

�

��

r\�

�
N�

�

l�

\\�

Ê�

»

l

�

\

�

S�

\\�

r\�

r�

?�

���

k�	a��

D��

�N� ECKZV�

�n��

�3�3\Jb�

\\��

VC�

�NÍV�

�ñ�U

� �

�Y�

1711

l�

���

���

�t���

\�
L\�

��

�\�

����

�

r

��

��nõg��

“� $4)X:

��

4�\/

J�

l�

� \

\�

J

�

Í�

\(�e����/�,�/��r<�

Í��

�PSNY�

� ��� �

��
\;�

�� J\\\,\ÚI\J�

_\�

����

\\<��\\�\�

\\�

V�

� L�

�� ��

�@ 
n��5�
��� “v�
l3�v�

XÉN�

r\�

\�

� �
�

</��\053�4��

5�

3\J\�

34�

� � �

ê�� ��s�

� s�� �

Ê��

N��

�\�

l

X�

\\

g�

��,�

�d;�

�

�

V�

� � b
vs��� ��

E�ê�� �

PEDCÉÊ�

É�� ��

��

ê� õ�

�� � �� �

� n�

�ÉÊ�

É� ê

��

���

ÉS�

���� ��


���a�t���

k�
�\

��

�� v�

��l�

s\�

¡� �

0�
�v�

E�
õ

E�

�a�

Eê��

� �
� �

� �
�Y�

Põ�

ÊÊÊ

\�
��bêt�

���õ� �� s��

E� s�

ÊSS
�

�s� ��� ���s

l

l

l

l

l�

���õ���

SSÊ�

���ê
�� �

��Ê�

358�

Ê�

E�õ���

�eb�

��

Éõõ� e�

�Ê� Ê�

Ê��õ��

���

��EÊ�

���

�l�
�0b

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



j

j

j

l�

l�

l�

l

l

l

l�

l

l

l�

l�l�

l�

l�

l�

l�

l

l

l

l

l

l�

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

��

���

������

� �	�

�
��

�
��


����

����

���

� ���

��

��

�����

��

��

�
��

��

��
n�

���	���

�
��
��
� �

� �

s

z�

LE

��
���

›�

5

G�

U
O

�

��

/	�ñ
r

�
�


��

���
�3�

a�

�
�

r�

	
�

�

�

��L�� �

R���

»�K


��

s���

n
���

������

�
��

�ê


��

Eãõ�

�Ê�Ê�

�õê
�� ã�

Eõ� �ã

ã�

E� 
�ã� � ã�

Ê�

�EÊ�

E� z

>
��/
��

5�

üâ�

ãz��� z�

âã�aã�

ÉÊ�

�� :�ã:��

E��

ã�

:�

5>�

NÀ��

��	�

ÊÊCE�

�a�

Éêz�

Dl�

fy��

��

L�

Põ�

ÊÊÊ

��

���� ã�

�E� z�

Êã�

Eas�

EES
�

�E� ÊÊ�SÊ�

â�
õ�ã�

ÊÊ��

�zõã
�� ã�

��É�

558�

Ê�

ãâ�t��

Ê��

É��

ÉÊGÊ�

�Ê�Ê�

V�ÊÊO� �

� ��

��E� � �

O��

OZ� � À�U

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



j

j

j

j

l�

l

l�

l

l

l

l

l

l

l�

l�

l�

l�

l�

l

l�

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l�

��� ��

���

��	


�

;� �

�
�

����

� ��

��

��

��

�� ���

����

������ �

	� ��

��
��

�� ����

� ���

�
���

���

�_:.�

.��

� -�

_.,.�

���

.�!.-s...� �

����

�
¡�

_/�

_


�

É�

��

���

3
�
�


.�
h��

�.
.¡v

.�

�

;

��


›
§

L

��

À��


q

_�

.�

:�


��

§

.�

r

.�

.
�

a�

	à�›§�

àacb�ks�

Zc�

��ôás����

���

Tb

›


�

�

“�


v�

93��


g�	�q�

ÀÂÉ�

_��sà��.�

çS��

4.�

V>v;��
�

s�

§

�
�

Õ�ü�
�VW 

�

�
�


�

/

.�



�

«



�

í�

��

� �

q


�

..

��

I14
)�

›.

.

3�

�	l� � kú��

� �






�

.

�

����

�Â�

�
�

�
àÂW �

��

_,&� 

Ç�

«a
:�� �� §�

H��É�

A� Àrk�

�ík���

,�




�

Çk� �

›;
_�à�

�


5

��


/�

��

Á�� í� LH

s�

qçg�

� W W

q�

�

�
�



�

;
�

�cÃ�Là�


À��


� 
�

�K

:

c

��

%

�




�
ç


�

����

c� �����


.k�

.�

,̂ .r3v�

_..�

..�



�



�

//I


a�

� � � ��à�� ��

����� �

..�

���

iê�ê�� ê� �

É
����

S� ���� � Z� �

� ��


���

É� ê

tà�$.�

HS�

�icàü��

��c�� tc��

rk� 


»§� 
�

�
&

��

v��



��

��� �����ê��

.��


�����ÂSB��

����� �� q��

����

�����

������S�b

;�

;;

;

;

;

;�

����� ��

S�
�

������� �

�kZ��

Y� D
� �

� 
�

� YÉ��
�

��b�

qb��

�YZ
�D��

��a� i�

���
K�

�
�

�
�� � �

�
�

��� �

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



Í��ÍÍ�������	

Í �ÍÍ
�
�Í

��Í ���� � Í � Í��Í�� Í � � Í�Í�� Í�� Í
���Í���Í��ÍÍ� Í�� � �Í

\Í �KX�OQÍ
¡Í 	��ú�Í� �� � v �Í

lÍ

Ç�ÍÊonfe�eÍ ���5
�0Í
	o� Íon�in�

�ÍffTÍ

�*���\

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



n��

��““����	��““�“	��	“����“�
 “�

““��“�“��“�	“�““�“	��	“�““�	“�

“��“��
 ��““�“�������� �� ���������
“��“��
 ��““�“������

��

���

���������
« ó�

*� ��
	ata�� � l

��

¡�

��
.� ���

�� 	�“���“�����“�“��““�“�����:� ��� ��
��	��“ÇÃ���“�““ÊU���“�� �,�Z
 �°��% �â���
��“��	“����“�““�ÇÀ��� �� (�34�f3(90�“
 �� e�

 “	��“Ç�““�“�“��	“��““��

	�“���“������““�“���|���

�� � ,�

������� ��” W �
 Á��
1°“UX���“�:� �W �Ô=� >��� �������

�l�U���Ã���

2°�“UX���“��� ��“��U
 “��“	��“��

3°�“UX���“�:� “�““�““�“�� rm m p�v�nrere�
“�““�““�“�““�� “�““�É“�����

��
���m �nnm :

��

l�Í�l��� ,� F|
 :� 	U�“ÇÃ�:�
��

v .�¡� .��
��

.� .:..
 �..�,:..�....,,.��r�
�� �

“�
�grgaa�W �

4�

�� Uâjáj�ü�ÉH�Hf�����.�25�

�e*°��
�ñ� ��

�“�“���������U������ H�““í�“��““�“����
�

�

��

�“F:�r08711351�2�°°
��

H� “���0�5�“�
��“Ê�
 À	��� í�

.“¡�m ���4�m 258
"�

“�íàUáj��7�(�ÃÃ�.�
��

�ÉF:69.376�970�

jgjnánggo�s� .� ..;�

�?�% % % �W �Á�”7��� 57°9”.�”�

x� � ��W n�
 �p�ao�ê�os�Ã�W ���oá�ÂÃ9>�
g,� yk��aX���ÂW ÂQ��% �% áç� ��,ç,7�»,�

Qaíçõ�gã�n��éjdq� “�°076>�7�% Ã1��,�

�&�ú% âk�«% 4fâ?á% 7% y�;��:$��

rrw��

,.,.�..=

“�

,:

� �
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

rr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

J8
H

F
 2

F
F

2N
 9

T
K

4F
 M

J2
D

3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



“““““�
����������	�
��
���

�
������� ��9���������9�� ��2�21��â���
fd�

	'�

gÉÍÃ�

m ��

99�
99999�
99

9�
9999�

9999�
9999999���ROG����O
�9��OR���������O�

kú������37� ���7«;���:\� f���Í�ff�f�u��7�W ��Á� W f�
	��

M �

99�

99
999�� 
ñ�� ,,�

0��2�J;.� 99�999�999

99��úntn��lOm �ldm �l�l�m m �ceu��
Bll��m n���|lbm dnfube�

�ñãã�
���	�
��
���

99 9�99 99�999�99�7� �'u�9�99�999�99�99�999 9�r�
LM W ��M �W �

ZJÍÍÃ� QfÃf���É:��“� m m ��Br�l�qul��d�

m ã
�â��ñãã��ñ��7�

9� 999�9 9�9999�
"�'�W âm �
�QOPU��

99�99 9�m ��m m g�nr

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



“

“�

Ç��� � � ����	� �Ç� � � Ç� �� ��
� ��
������� �� �� � ����� ��

� ����� ���������J� �É� �e�Ç�Q��C"-'›'Ç�'-<�ã��ãQl�Àh�Ç� :�
� h� � � �� Fãxo�ã� �lk��x�� ��h� ���

� �� ���p�

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



ççç�

������

��

��	
 ���



 �
 �		�

���


 ��	���

ççç

ç�

çç

��

��


 �����

�
 �


�
 ����

��

�

�

��

��
�
�


 �����

���

�������


�

�
��

y

,�

��
7�

�

h�
 ü	�

�
 �

ü�	ê�

�����

�ZN

ç�ççççççç�çççç�

�
e

�Jt��������������������������

çççç�ççç

�

I

�

�

(

ç�

«
7�

ççççç

ç

ç�

ç

ç

ç�

ççç�çççççççççççççççç�ççççç�çççççç�ççç�

\-���

:

\�

��

:���-��

M JJ�

ÉÊÊ�

I��

���

��
�

�

:�

8�E����§�

,���

�,��

	�§=��ç	���

�:�

��

Ê�

É�

Ê�

	�

s	�

Ê��

���

	�	s�

	
��

s�	â�

,

��

ç����

���

���

if�

�U<,�Ó�

�á�

�

��

����

U

��

1���

	�


 p
	i�

�
e


��

::�

ÉÊ

»�

��

����

É�����
 t	
 ����e�
 ��

>�

��,��

�����

ççççç�

�	�	

ç�

Ê§�:=�E��,��

��

Êâ	Ê	�s�

H
\�

p��

�

\�

\��

�

;

ç

ç

ç

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
F

 2
F

F
2N

 9
T

K
4F

 M
J2

D
3

PROJUDI - Processo: 0800916-04.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS



À����ÀÀÀÀ���À��À���ÀÀÀ

� �À

���À� �À����À��À �À
� �À

��À �

�

�À

���
�

�À
� � ��À���À

��� �
���

�À

���À ��À

���À
��À

���À ����À

��

�À���À

���À
���À����À

���À

��À

�À ��À
���À ����À

�À ����À�À ��
�

��À

��À

��À
� �À

��À ���À���
� �

�À ����À

���� �À �À ��À
���À

� ���À
���

�
�

� ��

�À ��À

���À

�
�� �À�����À

��
�À

��À��À ���
��À��

�À
��À�À�À����

�À�
�À ��

�À

���À

��	ÀÀÀÀ�ÀÀÀ
�À


À�� �À�����À ����
���À��ÀÀ���À�À �������ÀÀ����s�À

ÀÀÀÀÀÀÀM LW FB�W �W É��›�!��sÀÀÍíÀ ��À seÀrua�V�ÀÀ ��;À

D�
��NÀ	À��À
”À

NeÀ013042265101À
���
IFl��DOÀD�À���I�
�OÀ�ÀLI��N�Í�M �N
OÀD�ÀV�Í��LO

ÍÀ

	v� 	I		À�ÓDÀ��N�V�M À �ÀNÀ� ÀcÀ �xaacíc� À ÀÀ À�À

01À 005003450��À 	À

VÀ

xÀ

[À
2018À ÀÀ "M À

¡À
ÀÀ ÀLÀ

"À

N�M éÀ
:À ÀÀ7À ÀÀ

�ÀÉÀçÀ���ÀBlL��
�À��Às�cÀ
ÀÊ�rÀ

�O��À â����NÉ�À �aÀ31LV��À�:À:›À 581À ÊãlÀ� isdñr��� �çóssÀÀLs� À 3éÀ
ãê�lvÀ

�À
ÀÀ
�ÀÀÀÀ*À À›¡��7//�À ›À �s�Àc�uplçõasÀ����I�ÀpsÀc�ag�ru��À *ÀÀÀ �À

�À

ÀÀ M À /4M «ÀÀ �wwwÀsegurad�raliderÀc�� �ÀÀbr"�°À"À��À
�À

›À ��À
*À ZÀaÀ ��À �›À s�cÀD�V�1�À�ab�À022À12� r1 ÀÀ

	��	�	��FI�N��ÀÀ ��À "1À �L���À 	À �À �;À*q����À ��ÀLLÀi�ulÀ
ÀÀ�ÀÀÀÀÀÀ›À À 	À

581À404À1v72;20À
�À

;�À �N��267�À
�À

rÀ
�

�À

��L����NII�FÀ"�À c� ssuÀ ÀÀ rÀ
exl��órc���À �Ã
��� ss��	À�]À�c2KD�sa�p�1�11280À ›À�	;À�	;��À 2018���14/11/2018À��	›�À���É�X�À
I�OÀ 		c0M B��
iv�LL�À ÀÀ

lÀ 	vÀ ísÀ
��IFÀ �N��À

� �À

F��lNO
O�I�L�
lNà�À �FLI�À�ÀÀÀÀ �L��V����À
�À 011À 581À404À172�20À À�À�À ÀÀ

N��3267�À

r��M �À
��À M OD�LO�À �NOF�BÀÀ �NOM ODVÀ ����À M À

FÀ

�� >À

�ONDNNX�I�OÀ F�O�À À�DÀ 20121Àí2013À
;À

0010034608�À �ONDNNX�1M 50À ����
�Ê�DyÀ

���IFO
I�ÍLÀ ��
��O�I�À �O�À���DOM ÀN�N
�	À
liÀ

�À ÀÀ
�	À	À					À

4À �À
M wÀ

2�/014���/À ���
I��À V�FD�À
�À

ÀÀ ÀÀ ÊõciíÀ�À� � k��sa��gluígõ
¡À

IÀ
À¡À ÊO
�ÚNI��À 	V�N��À�O
�ÚNI��	�ÀV�N�/c01�s	�À

lÀ

aÀ

�À
À›À*̂ À ¡À ;�¡ÀÀ

pÀ
râÀOXÀ XF��W À

1:ÀÊÍÍÍÍÊÍÍÀ �À ��ÊM IOÀ
��IF�� ç ÀÀ

vÀàÀw�svvc�À�� I�O
��	2Àwwx� xÀ �ãããÀÀbçÀ
âÀ

�W W ��Í”% 88°W W °M �À
�À W À � À �3"À �À�À

	À
v*À

LÀ

›À

�À !
	À

wÀw� w�À
VÀ �À

�À

ÀÀ

�À
7À
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
    Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do sinistro: 3190215457

Nome do(a) Examinado(a): JOSE AMARANTE DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): 18, SN, CENTRO

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: 581.404.172-20

Data e local do acidente: 17/01/2019 SÃO LUÍS DO ANAUA RR

Data e local do exame: BOA VISTA/RR, 16/09/2019

Resultado da Avaliação Médica

I) Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

VITIMA DE COLISÃO DE MOTO/ANIMAL COM CONSEQUENTE FRATURA EXPOSTA DO MIE

II) Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

VITIMA FEZ OSTEOSSINTESE, FEZ FISIOTERAPIA, ALTA EM MARÇO DE 2019

III) Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

MIE: CONSOLIDAÇÃO VICIOSA EM TORNOZELO E + LIMITAÇÃO MODERADA DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO/EXTENSÃO + DISCRETO

COMPROMETIMENTO DA FORÇA MOTORA DE SUSTENTAÇÃO

IV) Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) SIM  (  ) NÃO

V) Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)?

( X ) SIM  (  ) NÃO

VI) Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente.

TORNOZELO E: COMPROMETIMENTO ANÁTOMO FUNCIONAL MODERADO

VII) Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal

permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos

definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(  ) "Vítima em tratamento"

Esta avaliação médica deve ser repetida em __ dias.

(  ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de transito que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica).

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): TORNOZELO ESQUERDO

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve ( X ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo
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Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

VIII) .* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal.

ENDEREÇO ATUAL: VICINAL 18, KM 17, SÍTIO SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO SÃO LUÍS DO ANAUÁ- RORAIMA

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com nome e CRM

REGINA CLAUDIA REBOUCAS MENDES ALHO - Registro no CRM: 1032 - RR
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE AMARANTE DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190215457 São Luiz Invalidez Permanente

17/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DA PERNA ESQUERDA

VÍTIMA SOFREU FRATURA EXPOSTA DA PERNA ESQUERDA, FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DE
OSTEOSSÍNTESE E TRATAMENTO FISIOTERAPÊUTICO. ESTÁ DE ALTA.
RESTRIÇÃO FUNCIONAL EM TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

16/09/2019

Observações: DE ACORDO COM O EXAME FÍSICO DO MÉDICO EXAMINADOR, PERMANECEU DEFICIÊNCIA NO TORNOZELO
ESQUERDO EM GRAU MODERADO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

APRESENTA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA EM TORNOZELO ESQUERDO, FORÇA MUSCULAR DIMINUÍDA E DÉFICIT DOS
MOVIMENTOS DE PLANTIFLEXÃO E DORSIFLEXÃO DO TORNOZELO ESQUERDO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE AMARANTE DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190215457 São Luiz Invalidez Permanente

17/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DA PERNA ESQUERDA

VÍTIMA SOFREU FRATURA EXPOSTA DA PERNA ESQUERDA, FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DE
OSTEOSSÍNTESE E TRATAMENTO FISIOTERAPÊUTICO. ESTÁ DE ALTA.
RESTRIÇÃO FUNCIONAL EM TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

16/09/2019

Observações: DE ACORDO COM O EXAME FÍSICO DO MÉDICO EXAMINADOR, PERMANECEU DEFICIÊNCIA NO TORNOZELO
ESQUERDO EM GRAU MODERADO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

APRESENTA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA EM TORNOZELO ESQUERDO, FORÇA MUSCULAR DIMINUÍDA E DÉFICIT DOS
MOVIMENTOS DE PLANTIFLEXÃO E DORSIFLEXÃO DO TORNOZELO ESQUERDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE AMARANTE DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190215457 São Luiz Invalidez Permanente

17/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA  DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

% SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE AMARANTE DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190215457 São Luiz Invalidez Permanente

17/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA  DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE AMARANTE DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/01/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

581.404.172-20

JOSE AMARANTE DA SILVA

ASL-0096539/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

JOSE AMARANTE DA SILVA : 581.404.172-20
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 21/03/2019
Nome: JOSE AMARANTE DA SILVA

Data do cadastramento: 21/03/2019
Nome: ANTONIO CLAUDIO DA SILVA ARAUJO

CPF: 134.037.047-69CPF: 581.404.172-20

JOSE AMARANTE DA SILVA ANTONIO CLAUDIO DA SILVA ARAUJO
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